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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
C 6 P I A 

LEI N2 64 

De 13 de Setembro de 1949 

DispÕe sôbre loteamento de 
terrenos de propriedade do 
MunicÍpio, localizados na 
Vila Xavier e dá outras pro 
vidências,- -

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de-'àcôrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 8 de Setembro de 1949, promulga a seguinte 
lei : 

Artigo 12 - Fica o Prefeito do Municipio autoriz~ 
do a mandar proceder o loteamento de terrenos localizados 
na Vila Xavier, desta cidade, pertencente ao patrimônio ~u
nicipal,-

Parágrafo único - O loteamento, feito pelo Depar
tamento especializado da Prefeitura, obedecerá às exigên 
cias e prescrições, determinadas em lei, que regula a ma -
téria.- - ) 

Artigo 22 - O plano e a planta do loteamento,com 
as observâncias técnicas e urbanisticás, deverão ser aprova 
das pela Câmara Municipal, que estabelecerá, em le~ espe ~ 
c~al, as condiçÕes de venda de cada lote e as das constru
çoes.-

Artigo 32 - No plano a que se ref~re o artigo an
terior serão reservadas áreas destinadas à construção de pra 
ças ajardinadas e de desportivas, igreja e parque infantil,: 

Artigo 4Q - Os lotes deverão apresentar a testada 
m!nima de nove metros e a máxima de doze metros, com a pro
fundidade máxima de trinta metros,-

' , Artigo 52 - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publ~cação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 13 (treze) de Se
tembro de 1949 (mil, novecentos e quarenta e nove).-

(a) ENG2 JOSt DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data su -
p:ra.-

(a) DR, CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expediente 
e Pessoal,-


